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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A 

FOLHA N.~ _____ Q.04__. 

DATA~ .. cf/Q .. ../ ... f~---'··C/.~ 
RUBRICA ~. 

CAMARA MUNICIPAL D~ COLATINA 

Ano de 19 9-6 
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-AUTUACAO • 

Aos dias do mês 

de do ano de mil novecentos e noventa e ----·---- -----

autuo, nos termos da lei, os documentos que se . seguem. 
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~B.ií ....... 1~~RA 
ESTt"liDO 

r'\1~_jt'o-.,~ I e T. PAIL~ nc COL_AT 1C NA 
nn ESP~RrTO SANTO 

e Reda~ão Final~ 

PARECF:R 

A Comissão Permanente de Legislação,,. 
r8unida para' apreciar o Projeto de Lei nQ 

:i.~,?!5/<7'l-,r c1\? -::.·i.1...:.tc1·ci-:3. c:lc1 F'c1ciE,·c E!-::F·~c:u.tj.\1()y iE~rn C:jt...t€7~ 1'?.:-1u.tc1·cj.:.::·.a c{c).::l)"N "ity·er.:1 
d 1:;: ·:.>·) ':'""!""":) n n .:::i. ~:;nc I E'O{i D E r:::~ O \/I C F::l\I TE OE F\'..~!.JUJ p,,,n .. a. i':: n n r:::. t ·,-u ç Z·fo d'=' 
C'.Pnt·1·"C'• C:orn1..tnit.A·f-:i.o,. ciP <{Cc1·1-ciCl com o·:;,; (-1·1-t:if~o~::; 4? e {::..Fí CÍCl F:eg:i.mento 
º(1Tcc.:::YT1n ;:;_:· h l1..r.". d.o·:::; AY"i~.:i.1;io<:; l1., Inc:i.c:;n I~ 1~rti .. go :=;4~, Inc::i.so :=·C ela 
LPi Ors&nica do Município, ·que pregam: Artigo 11 - Compete priva
t:i.v.':Hns·Ílt<::-! .":•.i:l !''11..tn:i.c:Í.pio;~ Inci<:;o I:: l..J·~.g:i.<::;J_,;·,1.r <::;ob·i .. €;) ;;.\<=;;·:::;unto~:.; ele intE·?·
resse lGcal; Artiso 54: Cahe á cgmara Municipal, com a san~go do 
Pre~eitn, n~o exigida ~sta para as casos de cnmpetência exclusiva 
do Poder Legislativo, dispor sobre todas as matérias da competªn
~ia rla Muni~íp:i.o, especialmente sobre: Inciso X: Aquisição e alie
naç~a de bens imbvel do Mwnicípio. 

Assim, esta Camiss~o e de aprova~io 
ao presPnte projeto e ronclama os pares endossarem seu parecer. 

Valrjir Nascimento 
Pn:~sj dente 

Membro 

Sala rias ComissSes, 



r::Ãt"iif~RA 
ESTAnn 

t4'l !I . .J ff-..~ T. e 1[ p ;r~ ~--- }l"")i E:: e a L ~~ T I NA 
no ESP~RITD SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente d~ Finan{;:as~ 
Orçamenta e Tomada rje Contas~ reunida para apr~ciar 0 Projeto de 
L f? j ·n P 1 :25 ./ 9 f:., 1 cl i::-:i. <..'.:l.U. t:~ c1 ·i- :i r.l. e! cJ F'cicl e.·,- E.~< F:'c: t.t t. :i. \1c1 :i E~ro c:;t.1.e 11 

{)Ll t: 0·1- :i :.~ ~:1 
•:lu..::n· -~<·r·1=:·!.:::\ di·?:! tE"~-·r··;-,":~no a FiOCIEDPiüE !-:l?:m \/ICF!\!TT: OE Pf-11....IUJ para 
c:C!ll":~~t.·1-tJ.(.:·:~~~C-1 cie C~E·r1t·,-o C~c1rnl.J.nit.:?..·r .. :i_c-1

1
';. c!F:~ -:'.'.tCC)'j"""CÍC) c:OHl C.i .. ::;~. r~-r·ti[1fJS .r.:1.2 e 

69 rlG R~gimento Interna, 6 de aprova~ia ao pres~nte 
i::p r 1 e! {'.' ·:~~ ~:-:. <~t (J l::' -::-1. ·,-<~~e: (·?:~ y~ e! .::~. C~ t') rn :i. ·:;:-:. ·:~. i-%. cJ f 1 F~ ·e rn ~·::t n i:-::~ n t. (:0 c1 ~:' L. !? ~~ :i s 1 .:::;. ç- 7:~: e' ;· 
R•::::!;·k:v.<KD F :i. rk\ J. .. 

Sala das Comiss~es. 

Proji=?'c.o 
J·u~:;t. iç::a 

~m. 23 de deiemhro de 1996. 

e 

~JClSF:· l EANDRD VAC<4R I 
PRI::SIOENTE 

.... 

,JACYMAR DAL l ríl;1 FONTES FILHO 
VICE-PRESIDENTE 

LEAL M~NNA MEM(/~/~i 



il\':~.&M.AR!f~ t"'l'l!.J~!l }r e}[ PAL. DE co~ ... AT I t--.!l!il!!.°!;'t 
FSTADO no ESP~RITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGfNCIA NQ 150/96 

8Pnhor Presiden~e. 

V.Fx~. apos ouvida a douta deris~o cio Plenário dPsta augusta Casa 
,":l:.::~1 l .. :··:1 'i.~~;>. df~ (:(Jn·fc}-c·rni.d;:-:·tc!E:·! c:r:irH (J i:~y·t:i.~;cJ :!.~;()"/ cl.:3. f-~(~~-::_:}c:i11J.1;:;·;íc) n.Q. 96,, ele 
1b/l1/93, <Regimento Interno>. a dispensa dos interstícios regi
rn:.: .. :11 :: a :i. '.õ; p,;,\ ·,-,;,\ ún i;:: a d :i. ,::;r:: u.·==.;.<;;~~n, D Pro..:i '''"'to d<-::-:· Lt'~ :i. n Q :1. ':.:'.~) / 96, e! f2 au·--
t C1"f' :i ~:.\ Ôf"i 1=1 C)C~E;;,y· F:::-:: i::=~t::t.J.t :i \/(] r (~trn c11...1.i::;:~ 11 f.:lu.t Ci"f"' :i. ~?'a. cl'()-:"_~.Y· .ó·r·;:~;1 ':0~. c!E~ ·f.:'.(·~·r .. ·i-(·;?)"\f'J .t~). 

Sociedade S3o Vicente rle Paulo, para constru~~o rie C~ntro Comuni-
, I • J1 

·c..:,•.Y·:i.c• " 

23 de de~8mbra Me 1996. 

~:..-·--··---·-·------·--··-----·--· 

··-····--····---·-··--···-·-········--··--····--------··--·-·---



,., ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI /J ..3/ 

.Autoriza doar área de terreno a SOCIEDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO para construção de Centro 
Comunitário 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar para a SOCIEDADE SÃO 

VICENTE DE PAULO, uma área com 249,00 m2 (metros quadrados), perímetro de 65,95 
mi (metros lineares) situada a Rua Josimar Rogério, no Bairro Perpétuo Socorro, nesta cidade, 
com as seguintes confrontações: Norte: Denis Torezani; Sul e Leste: Horto e Oeste: Rua 
Josimar Rogério. 

Artigo 2º - A área, objeto da doação de que trata o Artigo Primeiro destinar-se-à a construção de um 
Centro Comunitário para atender a comunidade do Bairro Perpétuo Socorro. 

Artigo 3º - O prazo para construção da Obra é de 02 (dois) anos contados a partir da presente Lei, sendo 
que o não cumprimento no prazo previsto ensejará a reversão imediata do imóvel do 
patrimônio Municipal. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ......................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



"' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE--COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 118/96 

. Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N. 0 oo2J 
··-·····-··-··-· ·---

DATA ... a2!!2 .. ..l ... ::l:k. .. I. .. 9-.L 
RUBRICA r/3+f? 

Colatina, 19 de dezembro de 1.996. 

A Sociedade de São Vicente de Paulo, Entidade sem fins 
lucrativos voltada à promoção do bem estar social da comunidade, pretende edificar um centro 
comunitário com a :finalidade de destiná-lo ao atendimento da população do Bairro Perpétuo Socorro. 

Para tanto, reivindica ao Município a doação de uma 
área para edificação do projeto, visando colcuir a miciativa que conta com o integral interesse daquela 
comunidade. 

Assim exposto, solicitamos o apoio de V. Exª na remessa 
da matéria ao poder de deliberação do Excelso Plenário, para dela conhecer e votá-la na forma regimental 
e em regime de urgência. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Cordialmente, 

J.JJ1AQ ~ 
ANTONI~~;;;; ;ARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

p 
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·1 
o 

cn~taRA MUNiC[PAL DE VEREADORES 
N º ... J..1q ___ .Fls ..... 1 .. 8-..4. ... ~ .... livro .. ~.~·-··········· 
Colatina •. ~ .... de .. ~e 19 ... 9-4.' ... 

·····-···················-~··································· 
fU,IJC.::ONÁRIO 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI 

FOLHA N.º .. ____ Q.Q.;i__ 
DATA ... GÍQ. .. ../ .... 1..0._ _ __; ;;;:
BUBRICA bltfi····---

.Autoriza doar área de te eno a SOCIEDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO para construção de Centro 
Comunitário 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, 110 uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar para a SOCIEDADE SÃO 

VICENTE DE PAULO, uma área com 249,00 m2 (metros quadrados), perímetro de 65,95 
m1 (metros lineares) situada a Rua Josimar Rogério, 110 Bairro Perpétuo Socorro, nesta cidade, 
com as seguintes confrontações: Norte: Denis Torezani; Sul e Leste: Horto e Oeste: Rua 
Josimar Rogério. 

Artigo 2º - A área, objeto da doação de que trata o Artigo Primeiro destinar-se-à a construção de um 
Centro Comunitário para atender a comunidade do Bairro Perpétuo Socorro. 

Artigo 3º - O prazo para construção da obra é de 02 (4ois) anos contados a partir da presente Lei, sendo 
que o não cumprimento no prazo previsto ensejará a reversão imediata do imóvel do 
patrimônio Municipal. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

sa1a das sessões da Câmara Municipal ae colatina, etc., etc., etc.,·r········································ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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Secretaria llunicipal de Obra~ e Desenrolvlmenlo Urbano 

Tel.: 722-5000 - Ramais 128, 133, 140 Lote: N.0 - Quadra - · 
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11
.·-·····--·-·--------·-·-Foi."fiÃ ___ N.º 0·;··4··:··--·---·-------

DATA ___ ~ ____ :·;:::~1:;;_---~-""i? 
~ . BUB61CA ~--- ······---~ 
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CONFRONTAÇÕES: 

Norte Denis Torezani Leste Horto 

Sul Horto ·-------------------------·-------- 2:.~-~: ....... 8:Y:?. ... ~.9.ê.J:m.ª_r __ .R_g_g~;r._tº-···················; .............. . 
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RUA. JOSIMAR ROGÉRIO 
J 

. Desenho 

" O TRABALHO TUDO VENCE ,, 



PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Palácio Jüstiniano de Mello e Silva Netto 
Estado do Esp1rito Santo. 

Processo ...... : CMC. 683/96 
Interessado ... : Poder Executivo Municipal 
Assunto ....... : Projeto de Lei nQ 125/96, autorizando doação de área de terre 
no para a Sociedade São Vicente de Paulo, com vista a construção de Centro Co 
munitário. 

PAR E CE R ............. O Projeto-de-Lei 125/96, oriundo da Mensagem 118/96, 

datada de 19 de dezembro de 1996, remetida pelo Exmo. Dr. Antônio Thadeu Tardin 

din Giuberti, MO Prefeito Municipal, objetiva obter autorização do Poder Legis

lativo para doar em favor da Sociedade são Vicente de Paulo, u~a área de terras 

com 249,00~2 (duzentos e quarenta e nove metros quadrados), per1metro de 65,95-

ml (metro lineares), leg1timo, situada~ Rua Josimar Rogério, no Bairro Perpé-/ 

tuo Socorro, nesta cidade, confrontando-se ao norte com Denis Torezani, sul e -

leste Horto e oeste- Rua Josimar Rogério, destinando-se a construção ~e um Cen

tro Comunitário para atender a comunidade do Bairro Perpétuo Socorro, com pr~ 

zo para construção da obra de dois (02) anos contados a partir da publicação -

Lei, sendo que o não cumprimento do prazo ensejerá a reversão imediata do imó

vel ao patrimônio Municipal. 
~ 

A justificativa e a constante da Mensaqem 118/96 , 

datada de 19 de dezembro de 1996, protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa 

de Leis, sob o nQ 719, fls. 184, livro 04, em data de 20 de dezembro de 1996 

no horário das 17:20 horas. 

Instrui o projeto-de-Lei, copia do croqui referen 

te ao terreno onde será constru1do o Centro Comunitário Perpétuo Socorro. 

Visto e examinado o referido projeto de Lei, o mes

mo encontra-se pen~ente da juntada ao processo- do Estatuto da Sociedade são

Vicente de Paulo e cópia da ata alusiva a atual diretoria. Entretanto,não obs

tante a juntada dos ditos documentos e que poderão ser juntados até ao momento 

da votação da matéria, passo a emissao do parecer, deixando registrado que a 

matéria só deverá ser votada após a juntada dos referenciados documentos. 

A legalidade da presente matéria tem assente na 

Constituição Federal, artigo 30 - I, c/c os artigos 11, incisos I, VIII, 16, 

54- incisos V e X, e 77 da LOM de Colatina; e, artigo 39, IV, letra "d" do Re 

qimento Interno (Resolução 96/93). 

Indiscut1velmente, dentro das prerrogativas de atr..:!_ 

buiç~es do Prefeito está a faculdade de dispor de seus bens, em conformidade 

l 



com as normas estabelecidas pela LOM e demais diretrizes de Lei. 

A Alienação de bem imóvel pÚblico,segundo infere-se 

do artigo 16 e § 3º da LOM e do arttigo 39-inciso IV, letraj"d" do Regimento -

Interno, s-e dá mediante autorização legislativa, pelo voto a maioria dos mem-

É sabido que doação é uma das fo~mas de alienação.É 

do escólio do saudoso professor Hely Lopes Meireles, a segui1 nte lição sobre 

bros da Camara. 

alienação: 
11 Alienação é toda transferência de propriedade,r~ 

- 1 munerada ou gratuita, sob a forma de venda, permuta, 
.doação , dação em pagamento, invdstimento, legitima 
ção de posse, con~essão de dom1ni1

1

o. Qualquer dessas 
formas de alienaçao pode ser utilizada pela Admini~ 
tração, desde que satisfaça as exigências adminis- 1 

trativas para o contrato alienaddr e atenda aos re
quisitos d~ instituto_espec1fico~ Em princ1pio, to 
da alienaçao de bem publico depende de lei autoriza 
dora, de licitação e de avaliaçãd da coisa a ser al 
terada, mas caso há de inexigib;ilidade dessas forma 
lidades, por incompat1veis com a lprÓpria natureza -
do contrato". O grifo é nosso. (f1ls. 444/445) 

Diz ainda, o renomado mestre, as fls. 447, obra-D_:!_ 

reito Administrativo Brasileiro, 20ª edição, da Malheiros E iteres, que: 
11 A administração pode fazer doagÕes de bens móveis 
ou imóveis desafetados do uso pÚ~lico, e comumente
o faz para incentivar construçõe e atividades par
ticulares de interesse coletivo. Essas doações podem 
ser com ou sem encargos". 

Logo se vê, que a doação de bens moveis ou imóveis 

desafetados do uso público é uma das faculdades que a Administração Pública tem 

·para incentivar e atender o interesse coletivo, e no caso do projeto em ep1gr~ 

fe~ o imóv~l obj~t6 da doação destina-se ~ construção de um Centro Comunitário 

para atender a comunidade do Bairro Perpétuo Socorro, portalto, a pretensão 

do Exmo. Sr. Prefeito é pefeitamente poss1vel e legal. ~ 

Esta é a análise desta Procurado1ia, razao pela qual 

somo de opiniao que deva o referido Projeto de Lei, ser rem,tido ~s Comissões

Competentes para a emissao dos pareceres, e após a juntada dos documentos men-
1 

cionados no bojo deste parecer, que seja o mesmo remetido ad Plenário para a 
1 

devida apreciação. j 

Colatina,~ de dezembr,~.996 

José~~ 
Proc. J7co 

•· 

. .. 

.. 
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ESTADO DO ESPÍJ:!ITO SANTO 
CÂMAl~A MUNICIPAL ·OE COLATINA 

Secretaria ., •. " 
... .•. ·-

PROJETO DE LEI NS! 11 
A Câmara Municipal de Colatine, Estado do Espírito 

Santo, usando de atribuições legaisf 

DECRETA: 

·' 

Art. 12 )- Fica Considerada Entidade· de Utilidade ·Pt1blica, a SOCIEDADE ~ 

SÃO VICENTE DE PAULO, de Cola tina, g_ue~m Estatutos Registrados~ 
no Reg~stro Civil das Pessoas Juridicas, conforme dacum.entoa an~ 

xoa. 

Art. 22)- Esta Lei ent1•3rÁ e~ vigor na data de sua publicação, revogadas 

@S disposições em contr~rio. 
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República dos Estçido~ ... Unidos do Brasil 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CIDADE DE COLATINA 

CAHTÚRIO DO PRIMEIRO OFlCIO 
AVFN!DA GETUL!O VARGAS, 6u - ex. POSTAL, 61 7 TELEPONB, n 

TABELIÃO ., 
~. ·-~t'(;;, ~t»UÍ()o ~·~a~ ax~n~ 

Oficial Privativo de Protesto de Titulas, .Regtstro de Imóveis 
Titulos e Documentos, Pes1ôas Jurfdlcas. 

o n n T :r r t a o nna• ....... - .. 0 ~- _;M_._ 
--~------ ~ •v~ ~-~~~ 

a pedido verbal 1.-:e parte ~a, o. l1'VZ'o de Reda 
tro C!:v1.1. das Penr>Ôns J'~1-s-4• 1'i 1 • •• !m.o1al,.
ns..:: 49, a meu c"~c·go,. c.xi.at~ ~ ~o, T.s
ri<J,Ue! óonn~;ar o :ioguint.$;.. . .,- ~"""' .. ·•-.•-e• .. ..ií. ""' .- 1111111 • 

l\1MERO DE 0$d1EH\t 97 - DATAt 3 4e: ~ de 1960.-119. 
CRiçlO: fil';,Y.'_~y.n:q:ixrt~).: DARCr -~~ ~~--• ~tdW. 

1 .' • l 

~- cnsa.do; come1•cisnte., re~ DMl""'"8. cUaae., - Dt--
naa:tnaçno:... 3uCi(X~r:r.::€' da $ão ·Vi~ 4c· -~ 4e Cal& 

' . ,,, . 
ttm.._ Soctiedm:la viv'.:tJ. que se~~ pelos .•atta,tut:oa 'Cft · 

1lle«.ri.tos9 cm reffil;_;:'.º• ~las dispostções vigo.l:lte-» apll-· 
"" •' . ' onYe1s a esta õsp~c.ie de soc.d.~àd&, ~rvs.do:s as d18!-

postções oontic1us '~º :munu~i· da aoei~e st! ·dão VicetW-
1· 

te 49 J'nulo.- FUND<~ SOCJ.ALt .. O tundo soeial. da. aoci .. 
: # ,. ~ - . 

â.-.:se oonati tu.i <la ibei.lS mO"t1Qis imó"leitf., v~aroa o GJ.-

trco aue pos!lu.a ou lvenlla P04lSl'.t1r .POlf' iflU-'lsiçio prÕp:ria, 
PQt! doação ou a qt.r.~ 1u0:r títulc. legal "'l.ogitl.rn~~Dk 
!rem pol:' f'-lnall.dn.de :ftmdamental à w-'tica . da caridade .... 

poF todos os melos f1 rcooos,, lÍ.cdtcd • ol..al'ot ª"°' alcan-· 
o~ dos ~un a.ss1)cic-<~<>~~ ou c001;p0l'M!tntea. A •ssa tinall~ 
de .ftaam, 9lt!)ra~scar·:·1·,1'.o obrie."Jtdrias: ~ vis1to. nos po-

. broa. aos .encm"Ceri::?.dos, nos dôbntes .• ~t"l' C'Olll -S~ 

t1a religião católico a.os qua deles. ...-aaitaaf ~ 
ir. u0eri.anças pobron e dooam~~ll&+ A Vi.d.ta ·~-l 
lias ~es. ,connti ttn.. a mais ·.f,11")--.tal ·obrtPÇão da. 
soa!eâàd•-. - SÊDE:- lí'ÔROt .... A-~· ,4) ttmo da ·aoüei• 
de Sêa V!.cente d0 Pn.nlo de Calatt.. ao mata ·-··4'1.. 
4il4e .. Colat1na, munic:Ípio· • Çcr.rit!e ifht"ma••:.w ·. '• ._·. 
~o4o Espírito Sn.nto-.• OOB.4gD,:-• ._s.s ... <~:,a/ 
sua bação por tenpo inde·termnaao. ... JDM.lN r•1n.dlrtH:._. 

_., __ .... _ ...... ._ "-

'' ;•. 
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·República dos Estadqs Unidos do Brasil· 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CIDADE DE COLAT-lNA 

CAHTÚRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 
AVENIDA GETULIO VARGAS, 61& - ex. POSTAL, 6r _. TELEFONB, 7) 

TABELIÃO 

0Á. ~u:/ci .. S>f/t?n<lo %'iza ek. ax~n~ . 
OfiC'!al Privativo de Protesto de Tftulos, Registro de Imóveis 

TltulM e Documentos, Pessôas Juridfcaa. , 

. ttiot ·• t •ti+i.+++H-1-+l-+++-l-+ t • 1 t 1•"1 +++ t<•I •t+~•"1"t f .t 4 U.t t.+++••+t. t : ................ ;. .............. ,&;on,DmA-..·a!····~······ ........ . 
·~ Part:tculnr ... - o Conselho. fot1eula:r • .cmõe • 
&t.l nm pi-esidentc 0 um V!c•prosidmito .... ta ~Of: 
m teSOU're!:tto o de todos os ·pnddctes • v!o~
d&ntos dns corú'oitônc:!na.- ll\'VdG l'l80CllJtddcila. ·o p.re~ 
.uinte do cons~lho P<imteulsr po!~· nac.oa mais tt• \VD/ 
docretb1o e J;1ci:ts d0 wn t~~iro1 · üêsto qttQ pàra O'Jda 
eugo. não exl3dn n. i~-s-nor1l)!loa,. ouv!ndQ• smpre~ ~ai 
•*s naneaçtfos o p;.:roêer- elo Consêlho.•· D~7tAçl0,. 
o predaente ~o (! on.'>elho l o ~eittento da sac1edc.tit .e 
:a &e "ompet0 rcpr·:::~f;;o..ntar a. s~eda.de .ativs. ·•· paasi~ 
.m9ll'te'f! jttdio:lnl 0 cn':trn 3ud!e!a~.,- itú :·mias. i-•la~ 
-~ 4lõm t:a1 .. tJel:có~:;.,- RJ!J!'W«·1.A.DOS ~'1?0$t: Oa ~ta~ .. 
t:os pa!~Ã.o :-m~ J'.l("i'°r>,.'mndos.,: altol!~·os. no ~ .. todi:, 01·...,. 

«n .pgte, .. e:.'terçu~J (;u.,ato .n ~1.Qllit\a~ e o i;ta:lo .4G ~ 
~ ~ M -~ mtntat1.'açn,,, P-71 riq 1·t1qoor e~ al'O~ a sua ap:ovaçao ..,. 

dôsrie· que essas a0<iif:leuÇ-ões. • al"9r.$.ÇÕ9-$ "1ão ~- .aa· 
· d!spad.ç&s .cont:7.11ns no manual. df:l 3oa2.~ 4• SiO Vi
cente do Paulo.- m.~SPOliSABlLlUd•~ ., .. ~ - ~ 
fralan da soo!odo.clo~ nem inài~., sm ~~-
8Bp0Dâem pela8 obrieaçóas· da ~· ~ li 
~o do. soei.edr\de ooor~·i.· ~:-~ ~· -~ 
no·Oas.o de a.bsolutn :tmposaib1JJ.d,.4a exeeuçâ(>de·SGUS 
~·· por delibe~açP:o ifo as4-M.l!e. gon.4-~ 

· a extinção da socicda<1e o mau ps~o ~'IOá pafl/ 
o lb.."1êlho Ccntrnl Diocesano da~· .a. .. s;o vteaa _ 
w 4o-,,aulo, can séde em Vi~ Capital. do. listado 40 .. 
Eap~lto· Santo~ Ut1. pnl"i.:i. .QU'tih;i.·~~ de ·~ 
qp/11 .f"m Jnlieadn pola assembllla ~, ,,,. .... 1

, 4· 

Oa -.a ilos fundadores e~ à J.:i~ --~ •• Mt& 
. - "' . ' . tutoa a:rqUiVt.tdn cnn estés &·~o.- J'U&m.&..._ii~ 

. . ' . 1 '. 

08 edattttos . .:fcn'ü!il publ1ca40$. - ...... 1r ~ s~ , • 
cci~ dreão dos~ pa_t.,es ~eoe ~·
·a.ata e.t.4aa•-• em 29 .. 1o....9G0, -~·~-~ ~-à• 
~· cu e,1rtói·10 •. ~-.is que. o\Nat~ , · 

' ' ~. ' ... . . ; 
~-~........__ ......... _ --=~ -....." - ,_~ 

• 'i 1 

J 
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:, 1 
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República dos Estados Unidos do Brasil 
ESTJ\00 DO ESPIRITq, SANTO 

CIDADE DE COLÀTINA 

C1\HTÚRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 
AVENIDA GETULIO VARGAS, 612 - ex. POSTAL, 61 - TELEFONE, 73 

TABELIÃO 

E2k. ~~a/,-· .~O?Wo %'e:-~a: ~ a:i:~n~ 
Oficial Prf1·rrfí1·0 de Protesto de Títulos, Registro de Im6vet. 

Tíllllc•s e Documentos, Pessôas Juridtca•. 

o ro3S.st:t"o oro ·\'.'1 7.to se fêz a ~~~to os~to dai 
.r..prosc.n tanto 7 tH 11: t)J.o !'1.rr.~o. Qcxn tiri111 Neanlledda ·..;.. 
~ tcbell&o .. - fi r.'cf'0:.111do 6 verdade e dõl:l fie Co:t.ntt.na,. 
3 de nove@b1~0 (°jl'> 1960 •. - ·Eu.,,· Salaasi• ~o Vag.o, '1. 
el."'3Vente :;.,raJ.1:1Dr, ént:-.rev!,, E eUot.- (atã) Paul~. ~Xonso -
Vi9ir·R d0 Hoz.(:r:~o, Oficial, :subsé11év0t e r.ttts1:no na ·mes
ma dat;'.l. (:)~) f'r.nlc .M"tcnso V1é1rn, de nE;z.u.4a. itU.'tA • 
MAIS. SE GOU'?t~l·l, l)(.) r0r;1 ~~·ºt: 'PS:~ aqui bera e ttelmen~ 
inscrito de liv·r::i o i"Ôlhaa mttnd1tn'ldos no Pffâmbn.lo • 
4asta. ~~Q, riuu o<mfffrÍ1· achei ~~ .e .usno.-:. 

DW tt.am ?HIB!O 
'Jf'1. e.tal Buhst.!·tu.to ec 

J 

~b~\0 DO 1 0 

~ . º~-
V~ -a- ~0,: 

DR.· MOAC.YR DALLA 0 
T ABEL.Ii\0 E OFIClAL 

D.EVACIR MÁRIO ZACH~ 
SU13STÍTUTO 

COLATINA _, ts::fRffO SANTO .... 
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. :::ssfA!WOS DA SOCIE.DADE s •. :VIOEN!E~.~: l?AULO:,;·\:eoU!.mA ....;j~,~-· ·s~~i :·-.·_ 
·· ' · ~a~~;::ua;io'. q • • /: • • • o' .. ·. '· ".· ·;·: L .. 

Jl-0_ ELB~u·11uT~tl'RO;,!IOJ!~fiJ;iiJDfa~- -: /. __ :; 
.mX]õU:~~Jl.3\JL~..:....:.._ ~' ~-~~~::r· ... :._.,_ - --: ,··_ : ::- ,- - · .· · ._::. '. 

.Artigo BQ - o presül~nte ~.-o vicê~pre.id~~Íe -ao ·c0naeih1':Pâr-t.~.,i·'.:··:,·_, ... , 
.. . ,lmr 11 E::er-oo, aleitoa·-~:-.-~l)~mbl,~:'Senl,,_;p·~-'.:·•~;l.a--~/ _·> -

· çao. .oLí eufrDf
1g;ico: - o preside·~~~-~º ·co~eiho' Part.tc·u~-r<-ó~-:~p~~-:-,_' ,; 

siden"tes e vice-prosidentes dss Conferenc~st;· .bem aasU./.0~$8QtetJl; -'.- _ ;' 
rio e o tesoureiro <lo Conselho Particular,, -ouvindo para. t-Qdes .$a;~.\.-. · 
au nomeações o parecer do, mesínQ 'C~~Df3elho.-./_..:, · . ·• _·> · _, -: "' -~- .-.. · > ·- . .. v .· ~;-

. Cspitulo V· -_·C. •. _.. - .' • . . : - :- - ·--: ----:_ . .--_ • •• -~· •· ._ · ," 

Wlt? .. ATRnium§ls n.o. PjESIWffJ!,122 2 gfüWQ,~P&.ot'~~--: ;,- .''.-·- ' 
TIOUJiLR: --·:: _·:.··,·----:~--·=.-, . · .=::/·._:· _- -. :·> .. :~--~ .:-~ _ .. -. .-:"- .... : ..... ,~ 

Ar.tigo 92 - o presfdente do· ConefllhO "Per"t~c:~l;ar üirtlte- _otftr&llà&-->t=\- · :) 
. lhos deste Conselllg •. raceQe e .apre.senta --aa·-'p~óí>O..ar.r•·.;:'.· _· _:. 

_:taz convocações, qnsndo naoessaraa·.· Prea2.Q•··aa: .A8$êmltleia• ~~::·,':· :'' 
raia. Comp'3te o indo a o Pres,1denttt t>a)Re:preaen:ta.r .. a,' -S®1(ta:.d•·':.JWti"-<::-'; .- -,: 
V!· e pasaivamentoll' judicial· e_ ·e~~a~-3ttd-iois~~n~ .• ,_ · naB:)á•a.·~rJl!~:·:.t',., <.:-',! 
çoes .com terceir(m; b) clelibel."a~•· ,4e acordo.:,~~ ,·o.;:CoµatJlh~J'.º,...·;-._-·:·t -- :' 
assWltoa de urgenc: to ; o }auto~iur · ·ãespesae . e-· pagoaentos>-•pr0Vll_4Qll._ ·-( .; · __ _: ;_ 
pelo Conselho Particular 1 d): ass,ibali .oa document~ e ··cci•P#:o&_ri'.téa:-_, .-. · ::: 
S!.arecebimentos o 1.me~mentos d~ val~: e 3ltnl)e1roe . .-_Da- ~~~-~~~~(_e.--.;.· _>, ::' 

· ,, digo,. n:;i conformidade do ,artigó:. 7.i.i ·e- pera«ra=roa-. do.-~ap.1tttlu:, ::_ .. -~ .. '. . 
. III 4ês'tes. estatll'•Gos; e) delegar·-.. po4ere.s, P.~;: .. 'tns~11nt-G!)de~·;ma~:>::~~- ·--~~ 
da~o ;·a pessoo de m1m inteira: confiança .• . -: _-,-. .-·;: - .·".· '-. - _ · - '':.->. ·.-\':·>><--":·,',. ",;:_ 

· §tu;icog - A aaatnatura'·_:do·:·P.rea1dent~ ·ag~ (:~~~o.:·P~~.~\- ,:,; 
t1c~lar devera se:r Gcomponb.Qdo. da do :teaoure1ro ,dcat• ·•sJ1lO:;:Co~:_,::. -· · · 

aelho sarapra que 0~11rr.er o diapon~O:-ria letr1(:~41t·-~o:,p~-l:ité--:,m:- :::.- :' 

.. ~º~: . . . t!M~t t~~º:: ·~ . , : .. , •• : .,~;'.1, :, .· .\ r ~::,:.:; ;f A1~j>: ········~ 
· . A;ttgo lOR """ Ao vi_.ce-presiden"t•· com.P*'t• suba~i1rulzi -o .. pr,e~tde~::< .. ::_·. >t 1, 

;- ·, .· -··-~ em to6ln.s as ·suas:_f'eltae.~ .• :. 1mpe4rU\lé•"toai:. __ ;,,._-<,-·:-:_>-'::.: . .-;;;·/.:.-: '/~, · .·: :.· 
:.=: .. ,_ ' • Oapi"tttl!f V:,l::I;<"._: ~: · --· -... ..::_:.;:---,-,_:~· __ --:·: '.._. : >/;;:. \-~~:' ._e·::·'..:,'.'":/:~ /'~; ·_._.:: il 

_ . , ._ . : ·.-;-· Jlfill_f\TRIBUI~§i:A2uQtfBi!TJ!JQ_D~·.QONl§jll_2_~f:Allti ... ~.--:-<:- . .-i> 
· : CUL.4H: - · : · ,::--.-· ~- ·-·>/," ... - ·. -_··. -_ ... :·_. -.-.--. · :-

. _Atj~o 11•. - A2 Scieretário compete~.:-·al Es~:.v~%- ás.·\'l~~i"-a.•-.-.~--:-.-·: ,_ ... ' .. -, 
. , · .,,__,-: · · -. · eoes do conselhoi;:bl :ilseeittur·,tmimi li'V'l'o.11 ,·pãraJ-ls~o/::-.. /~. '· · .::·.~; 
: :ae•tl.Mdo; o~ nomes, sobrenem,ea_:J\.:.Pi':õ:f.~sõee.·'.:•;· ·"•id'liij~ ·«(fa:.·.·:~:: ,"' "-: >-. ·_. ::

- .- m!~~~ d8 todas as Co!U:ereneiaa - _,4~_:,oidadf).,_: a.·:·dl)_t~.:-d~:: :~~;,~_mia:~º": :': · _ -_. :~ 
. -.:eao,. a ;·OS nom3s dos que .os propt.Uien•-.· ·toma~··tambem;-. ap-on.ta•.nto-·<t: ·. · , 

·doa· l~res em que ':iesidem ~q11el.e1(:-_que :11io~~-~,-ria~-.cr14· .. 4tí&_f.,ê~.)ti'..~·-/.<- :: ~< :· 
, -~~U; os serviços da sacre·tâ~itlt;}i~L~equ~si.~~:·do···?r~~i<l~U~~-·::~Qã'O.-.)_: -_ - ::_ :· 

. ~-o:.:1;1aterial que jtq/;nr nocessu1110 ~(}à, .se_rvlç.~-:--du. ~e~1"t$';~r:i~{,:._.,l'1i:_::.·:,,':· ... :: 
- .pedb.'·e· receber toà.r.l n corrosp.oruleno1t,h -:· - · ·. ·: ·. - . · · -'-.:-. -.0:·1_:-: . .- . ·-,·: 
.·. · ·.: ···. -- Capitulo Vlil.;_: ,._,, ·· .. · ·. · .,: ·."<:'.:i ... ·:.t:;·.-:_ ·:·-:, ... · ·i: 

.. . .. - ll.fü}.l~TUIDUIOQIS -lt2::~0.lll1f!imn;·~JIDN@»i~i-~. __ · :-~ :''. 1
/ 

- · · CUJ.ii\H: . . . · ".:_'.·- .. - -. ::.·. : •.. ·,, 0
-: ·_.,,_-_·:- ·-.-•. _, .. ;-_,,·~~";·.· .-- :-:'· ,.· • _ ., 

· Ar1iteo l2Q - Compeí0'&.1o t.esoµrciJ'p't:~~)msnter::'1m.<lià ·<..---e~p~~ietit;S·:.':_::·-:---._ ··: 
;, · · · mJJ e obronço dlls. 11JJ~ .. ~~dp~ea j. bl:.- '11u~sinJ,1~•,:. ·~®( ~~'.P:~ ó;:;.; .. .:-- :_ 
.. _s'1d.ente., sem~re .qm~ oco:r;r.er p,d_~P"'ª_~o.na. ~~:~~-"·~~ d()'·~~~~p:;S't\·_::.',:, .::.;::; 
:·C1Ppl~t4o Vt (.WSt?.s ostatutoaJ..,R)._;;~~~~C~I'.· -~>C:0l1eelb.O~~;ti~l!t~J'.;•·· -.. ~i-. :'.i '·' 
,;J.t~:p,:~ qu~ oste a.ulgar nocessta~:i~'(._~}'~·~·11\~,·:_~q~f)~'·:~p~~~~}<:, ::.<-:_ p;\ 
b~m como, opresent~.~r o balanço'pr(l1ojdo m:~~o:,·da, .~~~···~. ·-·:: <:·· .;· ~ 
d} 4~pos ~tE}r em e s t~ be lee ~~~º'-_-ba~~~o,:def~~<>.1:P,:l0.:·:-~~~> :_' · ·,.. _ : · '.: -.,; 
.t~~::.;lllZ•erario q,e~t1.rwido a -Sp9::J.,a,~f:-..; ;.: .. - ;;-:_;:·~,·{. :.·:_:....-;·.- __ . '._ ~ <: ':: _. · ·.>· ·_:·-: .. :- ~-~ 
· - ": _ § un1co: - SGrapre :qua·-~_.oco~er '-·P:.!J•l:kJpoa~o::-•'-':._i.~ ·,,, ·-. :.->·. -___ , __ . :, 

_ •d~: dô p:ceaento ~r-'cigo de:trtt._:-9 ---t•J.~F~tz'~ -~.~*~~~.>~-'--~~-... :t~•;:º· ; __ ·:ii':. ::_-·'.; 
;n:a-;~~;,_do § u;p.co~ digo•, -~:·~~q:r~.~ª_t..!:l.P~---~~.,--d~/ü.1~,-~-1•.,.< .-~: ;-)!.-;'_, .. 
. Capl-'.tUlo III, destc,c:; e~tatu.~oa::*'.' -- _ · · .. '.. ,_ ,.:- ---'--· .. -: . :. . · -_. ~,~_. <-./.'· -.. -· _, ,:"' >.-:.'•·11 

' . '. - .- . -· ·· .. · _ _._ .... __ ··.i·:·--:- ~-·" <){,;,~;-;~-~ .. ·_·_,~-'.-__ g·· .. Q.-.;_·.·.·_.;· ___ ,::_,.-~_:_:·_··.·,·_: __ -.•. ·.··; .. _._:_--_:._>·:_-~<.fj/_._'''~_:j 
. '~ ... ·,\;:,,, . . :·~')•\ ~,_ ...... . 
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'·ro.i·.','"• - '.--; . "' ; . ~ . . . ' .. 
.:1 ,- ES~TUTOS DA .SOCIEJM.Dr; S. VICEN~ ... D~--~A~LO:-~~·<Co~tina~ .. li-- .. hlltri'"·:·: '. ~; 
' -co:tl"l;inila.çio- :: __ · .-_. ~·: .-. -_.:· . .-3_i~>_·:. · .. . . . .+,_: :· .·r ~-, ·. _, · 

C~.Pi t~l~,':f.c· :::'.:~.-- ":,;:----:: :. · ·::r~ :~ "«'-.J .. ·<: ~. -::·_-:~:· __ -.· :> .. -~ -~ _.,_:: ,·: ->. ·_:!- ·:-. ,. · 

1M..Ji!IBR.KSENU.Ql!?"·PAf1 @~IA§•. ~- -~,::'<.: ._ · : . : .-'<-..' . ·:···: :< ·. 
~.-~igo i;su - Os presidenteÇ ·c;_::U:1~+il~~~i~@~~.>-':'4as..:.q~~r.tn<::taa:,·~:.-_.~: ·_. 

· . · · presentnm-naa no Conselho. l?úti.o~~- Çii>.&$9J• .I~--~- :" ·. -:·:·· , 
Ar:tigq: ··14~ - '_:Õenomino~se · Con;(er~n;!tit'.:a.~reun~o·)lg .. ':.P.Jea°'if;qti(.~!i--.--. · -· ~" 

.- pm1 .. ·to aa sociedade. ª·~º V:i.cen~,:.l~e:- .. •u1e~o~·Jt .. :fim,\,4·::, .. : _· ·; 
prati~r o b111;m e os seus membros :ch~~e._ç:op::(~fl9JS·•·;,_ ~: .. ~- . :: .·:.::< ·'·~:.'.< .::."-<-.";'-.: 
Artigo:- 152 - H1J:vendo nmis de .. ~i.Cor4éretic18f.:·,.Qtt<~var1aq· .delaa·1:-:va.ra:~ ;-_· -:; 

· · . quG se ê:l:i.f'e.rena;a;~m entr~<at. t·ana,~:;i.~~ ~, ..... -()_;D.:.dt<· -..· -- ; 
um . annt·o p•r0 n"'d""'o~i""'O · ·· · '· · _,.:· · · · · .,__ .: :-· _, .. , · .. · .. ·. ·, 

' "11" "" Gt -li.'"' ... ':;" ... • . . . : . . ,· ._ . . - ' · .. : ·". : . :· .. :- '. -·.:_. ,. . ' 

Artigo 162 - Tem ns Conf'erencias ·· por laço.' d•.:untio o-:·eonulbD .. ·~; .--' 
· · . ~iqulor, o qual toma.:·--o· -no.me" da-."~i~de -em -:q\lf · .tt:nctôDI;~::~:>··:: ___ ' '. 

~ unico: - Criado o ,conaelho P:art1~ula:r, a e.)e. -~leal) • .. · < ·. : 
ligadas 9a Conferene :lns exist~n:t•••'- -~•trvalla~• contuao,.:-_ ·•· •••t.-a:;. _ .;· · . · : 
a neceesario autonomia e observad.aa ·: -t«Aa!·· '••· a~epet1i9~a •.-·:e,laa. ··;! . .- _._. 
nerentea oontidras no r'17!nual· da Sociedad• Sio, J~con"t•·· de <P•-1110·.•.·· ,._."' ·:$ :.- .. - " . 
Artigo: irº - o conselho Pnirtic;ula:r ·~ie•- ltgad~· ao> Cone•'l.ho·:-Gfl1't~-l;_:·:,;_. : : 

., .~._ . DiooestUJO de Viior1•t. O.pi.tal ct~<B,a~do_do . .,E,$p-li:t,l~::.::·,111ii:; ~< . :I 
·Santo· reservando-se aquel0 Coiulall,to._Pa~1toola~:;~::nac~a~a:r1-. • ~:-?•-~:·:.::· ; : '· 
.1'1U~; aut~?lomio qm;mto a adminiet~çao ' . ..-..-de f!SUS'.~em( e·:4~º"ª'·.,:.~at:: ,. ... • ~! 
trimon;l.o. .inclua :i..vo obse.rvad•e aa:· dispoe~ç~ .. Qo1tftllü8Mt::uo ·JMJl'Ul:t·ons+.. :. ... 
4ci'M.tµua1-'·.. · -- · · .... -, · · :· :: -.··. ~. -~ .::·":;::-·-./''. .... ,:, · · :· ·. · "-. ·: .. < : .<-:-.,.::> .·: : -~ -.-" · .: :,1 

4~~~,)J.B~ .. C@da 9anf~:ronaia a admiji~~ra~.•.· llO:I." .·lJDl· préai~~rito.~.;:~;".,·f;:,, . ·:!il 
·. ·. ,-._" · oa m.'l:i.s vl.cs-pres:ldentn :.-.· wn. ~rattlri0: •... ::.ua",.$$O~t~"!'Í::\ ·_ :\ 

· ·z.0:1_:\'pa __ qun.is fo;~m t:i mesfj _âo C9~or!ml.a.• ... '.:.,:--··r.,.'.::·':_·:. ·: "" .. ~"'.··~'-.... ::.·;'.- ;:>.:_::·.,-:·:: ,,,:f;_~~hi~ ·:-,.'.li 
. · -"':" ,, ,_., ~ i:m1co: . - Hta -tambp~ ,~11·_~,4EJ .. confe~ncltJt-,:;~~~q;ijndo; ·.:a<1.t·.'.:::;;,:·:~~- -~-;;' 

·. ·' .i· . . cx:i.ggc nc 1as:ao& · ,se1™~9.~•>·9DI ... _. b;L~!t,i~:ho•,· 9;· ::,, ;·:_-.LU,D,·1 %.'~?.t>.•â·.:,·~ --> -·. ,!I 
.··ro· .ott ql!0lqile:r outro :funoioruu'io. • .-· ::· . _, .. ,;.;·-:·:.·'~--- _·- _: .;:) .. ·>- ~ .. ;··.:< .. : ... ··:~-!~i:·:,:."1-: ":'. 

···:·_ -~'t.~o _ 19? -. . .As norne~Vic.>es d·~ me~~a~d~ qu~~- .. ~~-~-. o ,.~rtlso:·~•: .. /.;í~t:(i.:_:,: .. \: 
. .': _ se L! parngra:fe>_. ~n~çP,~·:-.~~~~~P. ~e~~.:,s~gwmo· :o·~:,4:;a;p_o~:;9>·:"'\".-~" :· > .) 

·no §_ ~co do ~rt:lgo BQ. do o·api:t'~-~~v~/~at~ .. ~~!t-~:;~~c,."~-·<;-_-.>_ :. '.·:·:.>.,'.;':'.:C~~::_'/ :~,' 
. :- __ :.. . · · .. ,. Cpr~ ~~l~. JSl , :«.-." ·: .·.: -::- ,:-~·.'~:~ .: .. ~ :, .... :;:: : ~ . ·'.- .:: :~ _;_-.? ~-,; . -,.;:,._ ·: }:\.: "\ ~: 4 

· " _. 1M.>J i\fi.SErjBJtltAUERAif.l~- -~:-..': :"'' ~ . · .. . . ~," · , · :· :.- i;: ... > ,,_ :~- ', :;, 

Ar'tigo .202: ~-As assê.i;1'fi1eios Gi~Jâ_Y.~ 4t.tet~--;~-~~nt.:~-~~··di~:::•·<-:>!:. "::~[-
·_: ·· · _. .Coito). de desembro,· ~i•.'..:"1,, --~~~~: .. Co~al~-:-~1r:"·~~t..:--;~~-::~ .. '/f 

. V1rg&a • Hmxia ; ,no prime iro dom1nso -~·*· · :q~rew111u :'11:<);_ 4~nd,.?&O·/,d~·: . .D .. ~1~·~4\:;;:-'"-~ .:-:· . . t°" · . ..,. •niverssrio do -transladaç.ao , :fl•e · r•llquiae. ·de .. ,~o· :.JJcen'.1ie;\';;·4,-:-,li:,-;:: - .· =~ 
Patllo; ,no dia 19 de .julho - dtg··:da· :~êatà destt.f':ncaeífJ:.saâtts ~~t1~0fiti.c·i-> '.,- ~:::-

. _, : ·:.· .' · § ,iirdco: - o pre~:i.den~~ .. 4o::con.,,~q;}?~~~p~i.,:;p:04f#::'?4~Ji!).-_:_.;:_;: 
vocar -assembleias gor?!ª ex~)!•o~W.~~s_.:.c ·::';}/:;::.:~ ;.:· .. · .. : ;.X~·_: :·:.,>.·:,~;:_:,~- 1~ º(,:);·,./-.,·\~f 
~'tig:(>, 212 - Afj assembleias geraiJI ~~~m ·se1';"~.llli~i11$;,• :ex~:o~.i".'-'.!~'.~::,<·::~-'r' 

"· .. . ru:irieis _o habitU&~ei1_'9_'''-~-~iiycca-.,~~~~,·-;pr•e~o~~·~·>4~t-:·~ô:'.:·>; .. :,_:~:~ 
ciéd~de e :flllfoionarao: a) em pr~tfa 90IN~tl-la.O":~om,.-a.·:pl'ff•~-:,~~·~-~1-':''". ·;é 

cloia·~·ter.ioa dos qonf':n)des e:f'etiv~n.t~>proc~~~-;-.bt:e.ll·:•~g~·f:_<·:~;~:·:::,. 
convoeaçmo, tambem com s pre~noa.:.d•_ .. tiota te,rg.211-:uos· 9'~~,a<f.~~::·:~~é~:.'°'~-,:~_: . 
. 1iivamente.,p:roclamados; o) em _$eº~~~•;.::~P~vo=~,_~.:-•·~ .•:;P~e~·~~·:~};-,d:·~'':-·:,~ ·. _!·: 

·"'~lque~ nu.nt""ro · - _ .. , · · · · · - "·.-. ._. · ...... ·. _,.· .. .-.- .. .- '- '' q.....,. _ • e • ~,: __ . . 1,~-, • .... ·.r :. ~ .. ~ , ... ' ·: .. r~·~',,. '"'·1·,, ... : .- • • .... .-!; 
· · . § unic o~ - Quando ~o.-iirocada. peloç· co.~a~-. ott·":P:W :--.... ,li~ ~m· .. :··: · · · :·, 

dêles, em requerimento escrito á :·:C~.··~ottvo :una~e~a:au . .,:,i-~:t~fã-:>,.J". :--~t: 
oom. a preaença do mDtade e mia •:4~_-. ... ~óni!~,!~~'ii:f•ti9~-Jl~.:~~~;a/{> '>il 

. maclCJ!I ~ . ·.. lM ,,c~i!!~~= ~: ; ;~ .·. \:. F :> . :,': . > s" r ,\:~ '\'::r .. :·~ 
. , ,AW~?J,222 - N-:s. o~~õo'ii mi. jfe.~~,;~~G~,S... rêg:;d•;P~:üi,\i'. ".':L. X 
.... - .- · ";, · . · . d.:r.spos:z.çocs_con,i; .. -~·:_~~9!.,._~~::4{!;·:~1~~ :~:'.l.>~;:;l'.~.q~;_.{\:~::{"·.::o::,~;~ 
:··.de,,_.~µ~. :e .. pel.a leg:i.s Uiçmo·, ~-~y·i,~:,~i>'°'~·-JA ":~~lit1--.:0~@P~O,'~~;:~~-}:,~:~~;,:Y(:·"·; l 
. -:· .ile :~.1 ·sl\ · · ·~ · · , , ,., . : .. ;:.< :. : --: : ... ~~ .·.: . .:::;\~~~·· ;.. { 1-~~~: .. ~:;~\ ~~;~:/.!:~~,~ . .: _·_ -~ -·~· ~ _ </~~_,.-~ ;~.~::·~: ··:;~~-~<:':'" :\ ~~;:·i··~ .-.... : ,t~·~:··: ~> Xl 
: :~:r,~<>:~.3g ---·A ext~nçoo da :Soêi••l~Ati_.,<Kl;orr_ .. e~;}a_,I.!~_-· -.'."~(f: .• _.o)l_f.>••:·\:.;\/-.:i_·:,· 
. , ·:·''·. :.~ . · · luta lf1lpossibilidp~~.::tl~-,~i~ug•~:«~·::'.tHi~ ~~_,r-por::4'_._· ·.,'"-'.e".'.·~· 

· . beraç~o:.de. assembij.eüJ geral. _.;_·,~-.:-~:.- :.~ ... ; -..~-~·.:.::... ·:·,·'.·.:::~~,\~:-:~;- '·: · · .,·;._,_ ... · ~- . :,.,._;'-: :,- :.:':'-</·,--,.-;: 
-:~---~o,::.~4:a ·~· Oao;r-endo a e~t1*~o .. :.:.-da' .. ~-~fhdâ4:4i;/ti)3f!t'1.- Ptt_ .••. -~·'.~-.".-:::-,,'. .. : '.·~/, 
· ·.: · ... •:,._, .:--.'. ·:- . - · s,ara pora o · Cona .. :µio:;O•~~ .l>~~~~n~.<4- ·:s~:~~~~,:-~< .. _ . 
. ·v~~•'kd.e· Paulo, co~ sade ,_em ; 1Y•1ior,l~h:(_~~:.~~'. ... .-P·~~~~;i~AA~i.-Ott.~-= · -: ... {'r 

.. · .. ~.;?~ra inotituiçao de çl!~;~'\~~~',"~~,Pll~,!(r~~;~ : iJ 
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ES!A!Ul!OS DA SOCIEDADE siO VICDD DI PAUU> - COJ'.A!DA - BS. • 
Continuação 

_ .ArtS&o 25 R - Os pr~sontea •••tu-toa poderio aezr ref~4oa ou a.1 
... terocJoa, no a•1.1 'tolo..,.ou.•m pare.. exoeçac;> qqn"° a 

denominaçno e modo de adJniniatraoao, • g.•1ci••r,epoo• •P• • -
fU. aprovação o dc1sde que •••• ao4U1oaçao ou alt.apo não 'f'a~ 
aa diapoeiçÕes c0ntidms no Manual da Soo:IJtctatle sio Vioe'à.~ 4 • 
~~. . 
Ãl''tigo 26 a - Os 111ombros 011 oo•.tnclaa da S001e4ad.•,. ma 1n41vt4u.

o 1, nem coletivamente, reaponde• pelaa º'r1Ca9Õa• 
da Sociedade. , , 
Ariigo 272 - As d:tspoaições do §·,=imioo do .,r'tigo 21• ao pod.- -

ser ·Gomadas atendidaa .aa norma• :eata:belecf.4• a o , 
.... o artigo 212, letra• "•"• •b~ • "º"• - . , 
btigo 2BA - J\a cu.spoaiçõea doa ª"~ºª 23•t .24a. 251. ao pol•n• 

· ser tooodas em Aa .. •bleia Geral, deade qtz• 4oia ter-
ços de seus membros ou oontraclee e:fetivamênt• procla-4~ o 4•11-
bu•Eem e desde que os pro~e'ioa reapectivoa paa .. a pQ19 cluaa 418-
cuaeoes. . 
Artigo 2912 - O pros iqente e o "lioe-preai4e,_w do Coaaelho Pai:tto.B . 

lar tQroo aan4,te pOJ.* tempo iluklt•l'll!l .. 4•1 c~t~, 
do Qclusivomontc n Agsembléia Gerfl• por ... ior.f:a; 4•b, di&OI 4 ... 
liberar da subatituiçao, por •le10•0 ou ••la .. çao. · 

-o-o-~0-0-
1 , 

oa Ea1atutos ocimo tr!necritca· 'f'.or.- aprc:ttadOll .. Aaf•Jlbl•ia Geral 
realizada em.,24 do agosto de 19601 ol\3• oop:t.8, da •U ffha-.. arqni 
Yada no cartorio rJo Registro.,CiYil c1aa· Peu<NN · JuridUU, ·cOllo •
:te.ria adicional. No assembl.eia •• que :f.oaJa .api-Oftdoa •aa•• BaU-
tt.\;toa foi :elcit~ n seguinte )U.retor1'1 - .. · 
.PlmSIDENTE: Dfilrcy. J>8ii.t·J:a. ..... 1na . 
VICE-PijliSIDEN!.CE: Alberto ROllllnha 
SJC&naRIO: Dlauro C•rdoao cl• Matoa. · 
!BSOUREIRO: Nelson Moran4l 
21 !.ESOUREIRO: Denis Rioar4o Zoa 

nen.r41m . 
do Connlho· Par11aala:r. 


